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LEI Nº 1034, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013 
 
   

"Altera redação do paragrafo 2º do artigo 1º da lei nº1026 
de 17 de janeiro de 2013 e dá outras providências". 
 

 
A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono a 

seguinte Lei: 
 
Art. 1º  O paragrafo 2º do artigo 1º da Lei nº 1026, de 17 de janeiro de 2013, que autoriza a 

concessão de contribuição financeira e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 

Art. 1º ................................ 

§ 1º ....................................... 

§ 2º Os recursos para cobertura do crédito, no valor de R$30.800,00 autorizado por esta lei, 
será feita através de anulação parcial da ficha de número 583 consignada no orçamento vigente. 

§ 3º ........................................... 
 
 

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei Municipal nº 1026 de 17 de janeiro de 2013 permanecem 
inalterados. 

 
Art. 5°  Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Coronel Xavier Chaves, 20 de fevereiro de 2013 
 
  
 
 

 
Helder Sávio Silva 
Prefeito Municipal 


